
Período

301 - CH
Microcomputador 

Desktop e
401 - CS

Microcomputador 
Desktop, Móvel, Thin 

Client

302 - CH 
Microcomputador 

Móvel e
401 - CS

Microcomputador 
Desktop, Móvel, Thin 

Client

303 - CH
Thin Client

304 - CH 
Servidores Desktop e

402 - CS
Servidores 

Desktop

305 - CH
Scanner

306 - CH
Impressoras de 

Folhas de Cheque

307 - CH
Monitor

308 - CH
Estação Financeira e

403 - CS
Estação 

Financeira

309 - CH
Central Telefônica e 

Servidor PBX-IP  e 
407 - CS 

Central Telefônica e 
Servidor PBX-IP

404 - CS
Totem Dispensador de 

Senha

405 - CS 
Roteador e 
406 - CS 
Switch

501 - SO AA 
Ponto Externo Simples 

e 
502 - SO AA 

Ponto Externo 
Múltiplo

Visita Conjunta 
AA

Ponto Externo 
Múltiplo

Visita 
Programada AA

MÊS 01 1.196 150 492 48 183 244 144 1.811 501 2.236 2.756 1.236 401 3.028

MÊS 02 701 125 473 22 336 206 126 1.870 424 980 2.093 917 304 2.879

MÊS 03 515 119 454 19 220 226 89 1.574 377 656 1.862 909 341 2.643

Média Mensal 804                             131                             473                             30                               246                             225                             120                             1.752                        434                             1.291                        2.237                        1.021                        349                             2.850                        

VOLUMETRIA HISTÓRICA DE REQUISIÇÕES DE SERVIÇOS (Informações de referência, não refletem a projeção de utilização futura dos serviços) 

Observações Importantes:
1 - A volumetria transcrita neste anexo foi apurada a partir de conteúdos históricos, variações médias e bases de dados atualizadas até a data da elaboração. 
2 - Foram utilizados dados históricos, que variam as estimativas para cada tipo de serviço, considerando situações, estratégias e/ou projetos em andamento.
3 - A volumetria de referência deve servir apenas como referência para o dimensionamento na elaboração da Proposta Comercial. 
4 - A CAIXA não garante a execução individual, total ou parcial, de quaisquer dos valores/quantidades de serviços constantes desde anexo, podendo ocorrer variações. 
5 - Na execução dos serviços, caberá remuneração somente em relação aos serviços efetivamente prestados.

ANEXO I - P - VOLUMETRIA HISTÓRICA DE REFERÊNCIA
Itens de Serviço - Proposta Comercial


